
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração :

DECRETO Nº 6061, de 05 de janeiro de 2026.

EMENTA: DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO VALORUFPMM DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica mantido o valor unitário da UFPMM para o exercício de 2026em R$ 3,7954 corrigidos monetariamente, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo) conforme cálculos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 05 de janeiro de 2026.
Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA:122."* ++ Data: 05/01/2026 15:51:40

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Data de PublicaçãoDa P.M.M.

Em, 05/01/2026.

Assinado por MILENA DRAGO PINTO097 ee rea a
MUNICÍPIO DE MARILANDIA
05/01/2026 15:26:29
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SERMDOR
Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo
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